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CIGLA – Construtora Impregilo e Associados S.A.
CNPJ/MF nº 47.234.513/0001-20

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras 
em 31 de dezembro de 2025 e de 2024

(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
1. Contexto operacional – A Cigla Construtora Impregilo e Asso-
ciados S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima, com sede na 
Via Anchieta, 1616, Vila Moinho Velho – São Paulo/SP – CEP: 04246-
002, e tem por objetivo social a execução de obras civis de usinas 
hidrelétricas, barragens, portos, diques e obras correlatas, execução 
de obras de engenharia em geral, locação de equipamentos, pres-
tação de serviços técnicos, importação de equipamentos e peças 
correlatas, exportação de bens e serviços, participação em outras 
sociedades de qualquer natureza como sócia quotista ou acionista 
e outras atividades afins. A Companhia assinou em 21 de dezembro 
de 2016 um Contrato para o desenvolvimento de 4 lotes das obras 
do Contorno de Florianópolis para a Concessionária Auto Pista 
Litoral Sul. Para a execução das obras, constituiu, em 02 de fevereiro 
de 2017, em parceria com a empresa Webuild S.p.A. Sucursal do 
Brasil. O “Consórcio Construtor Webuild – Cigla” (“Consórcio”), com 
participação de 40% da Cigla S.A. e 60% da Webuild. O início das 
obras ocorreu em 5 de janeiro de 2017 com prazo de 32 meses para 
a sua conclusão. Em meados de junho de 2018 o Consórcio apre-
sentou ao cliente um Pleito visando a recuperação do equilíbrio 
econômico do contrato devido à custos adicionais incorridos em 
função da Inequação do Projeto Executivo para a região, negado 
pelo cliente. Maiores detalhes sobre o tema constam na Nota Expli-
cativa nº 18. Em decorrência das tratativas de adequar o projeto 
executivo, vista a impossibilidade de continuidade do projeto pelo 
Consórcio sem as alterações, a Auto Pista Litoral Sul resolveu, uni-
lateralmente, romper o contrato com o consórcio em 10 de janeiro 
de 2019, ensejando o Consórcio a também ingressar na justiça com 
ações para recuperação de prejuízos bem como para o bloqueio da 
execução de quaisquer garantias contratuais, tendo êxito na obten-
ção de liminares garantindo tais bloqueios. A Companhia trabalha 
visando o desenvolvimento de novos projetos de infraestrutura nas 
áreas pública e privada. 2. Apresentação e elaboração das 
demonstrações financeiras – 2.1 Declaração de conformidade 
com relação às práticas contábeis: As demonstrações financei-
ras foram preparadas, de acordo com as práticas contábeis adota-
das no Brasil, que incluem as práticas contábeis emanadas da Lei 
das Sociedades por Ações – Lei nº 6.404/76 alteradas pela Lei nº 
11.638/07 e pela Lei nº 11.941/09 e os pronunciamentos, orientações 
e instruções emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC), deliberados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 
As demonstrações financeiras foram elaboradas no curso normal 
dos negócios. A Administração efetua uma avaliação da capacidade 
de continuidade da Companhia às suas atividades durante a elabo-
ração das demonstrações financeiras. As demonstrações financeiras 
foram aprovadas pela Administração da Companhia em 19 de feve-
reiro de 2026. 2.2 Base para avaliação: As demonstrações 
financeiras foram preparadas considerando o custo histórico como 
base de valor e determinados ativos financeiros mensurados ao valor 
justo. 2.3 Acordos de operação em conjunto: A Companhia 
mantém participação em consórcios, conforme divulgado na Nota 
Explicativa nº 4, na qual os empreendedores mantêm acordo contra-
tual que estabelece o controle conjunto das operações. A Companhia 
combina sua participação nos ativos, passivos, receitas e despesas 
do consórcio, linha por linha, nas suas demonstrações financeiras 
de acordo com a sua participação. As demonstrações financeiras 
do consórcio são preparadas para o mesmo período de divulgação 
da Companhia. Os ajustes são efetuados, quando necessário, para 
alinhar as políticas contábeis com as adotadas pela Companhia. 
Ajustes são efetuados com o objetivo de eliminar a participação da 
Companhia nos saldos intragrupo, receitas e despesas e ganhos e 
perdas não realizados sobre transações entre a Companhia e o 
consórcio. Perdas em transações são reconhecidas imediatamente 
se a perda fornece evidências de redução do valor realizável de 
ativos. O consórcio é proporcionalmente contabilizado na Companhia 
até a data em que a Companhia deixe de exercer controle conjunto 
ou quando o consórcio se encerrar. 2.4 Moeda funcional e de 
apresentação: As demonstrações financeiras estão apresentadas 
em milhares de reais, que é a moeda funcional e de apresentação 
da Companhia. Os ativos e passivos monetários em moedas estran-
geiras foram convertidos para reais pela taxa de câmbio da data de 
fechamento do balanço e as diferenças decorrentes de conversão 
de moeda foram reconhecidas no resultado no grupo de resultados 
financeiros. 2.5 Uso de estimativas e julgamentos: A preparação 
de demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas 
contábeis críticas e também o exercício de julgamento por parte da 
administração da Companhia no processo de aplicação das políticas 
contábeis. As estimativas são usadas para, entre outros, a determi-
nação da vida útil de bens e equipamentos, provisões necessárias 
para passivos contingentes, provisão para créditos de liquidação 
duvidosa, os custos orçados para os empreendimentos, tributos e 
outros encargos similares. Baseado nesse fato, os resultados reais 
podem ser diferentes dos resultados considerados por essas esti-
mativas. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas 
poderá resultar em valores significativamente divergentes dos 
registros nas demonstrações financeiras devido ao tratamento 
probabilístico inerente ao processo de estimativa. A Companhia revisa 
suas estimativas e premissas periodicamente em prazo não superior 
a um ano. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento 
por parte da administração da Companhia no processo de aplicação 
das políticas contábeis e que possuem maior complexidade, bem 
como as áreas nas quais premissas e estimativas são significativas 
para a elaboração das demonstrações financeiras, estão divulgadas 
na Nota Explicativa nº 3. 3. Resumo das principais práticas 
contábeis – As principais práticas contábeis adotadas para a ela-
boração dessas demonstrações financeiras são as seguintes: 3.1 
Instrumentos financeiros: Classificação e mensuração de 
Ativos e Passivos financeiros: Conforme a NBC TG 48, no reco-
nhecimento inicial, um ativo financeiro é classificado em: a custo 
amortizado; valor justo por meio dos outros resultados abrangentes 
(“VJORA”) – instrumento de dívida; VJORA – instrumento patrimonial; 
e valor justo por meio de resultado (“VJR”). A classificação dos ativos 
financeiros é substancialmente estabelecida conforme o modelo de 
negócios no qual um ativo financeiro é gerenciado e em suas carac-
terísticas de fluxos de caixa contratuais. As novas políticas contábeis 
significativas estão descritas a seguir: Ativos financeiros a custo 
amortizado – Estes ativos são mensurados de forma subsequente 
ao custo amortizado utilizando o método dos juros efetivos. O custo 
amortizado é reduzido por perdas por redução ao valor recuperável. 
A receita de juros, ganhos e perdas cambiais e perdas são reconhe-
cidos no resultado. Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento 
é reconhecido no resultado. Um ativo financeiro é mensurado ao 
custo amortizado se atender ambas as condições a seguir e não for 
designado como mensurado a VJR: • é mantido dentro de um modelo 
de negócio cujo objetivo seja manter ativos financeiros para receber 
fluxos de caixa contratuais; e • seus termos contratuais geram, em 
datas específicas, fluxos de caixa que são relativos ao pagamento 
de principal e juros sobre o valor principal em aberto. Um instrumento 
de dívida é mensurado a VJORA se atender ambas as condições a 
seguir e não for designado como mensurado a VJR: • é mantido 
dentro de um modelo de negócio cujo objetivo é atingido tanto pelo 
recebimento de fluxos de caixa contratuais quanto pela venda de 
ativos financeiros; e •  seus termos contratuais geram em datas 
específicas, fluxos de caixa que são apenas pagamentos de principal 
e juros sobre o valor principal em aberto. Os ativos financeiros da 
Companhia são substancialmente representados por caixa e equiva-
lentes de caixa (Nota Explicativa nº 5) classificadas ao valor justo 
por meio do resultado e contas a receber (Nota Explicativa nº 6) e 
conta corrente consórcios (Nota Explicativa nº 8), classificadas como 
mensurada subsequentemente ao custo amortizado. A adoção da 
NBC TG 48 não resultou em modificações nas demonstrações 
financeiras. Os passivos financeiros foram classificados como 
mensurados ao custo amortizado ou ao VJR. Um passivo financeiro 
é classificado como mensurado ao valor justo por meio do resultado 

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro (Em milhares de reais – R$)
Ativo Notas 2025 2024
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 5 59 143
Contas a receber 6 – 920
Impostos a recuperar 7 615 572
Conta corrente consórcios 8 576 576

1.250 2.211
Não circulante
Imobilizado 12 8 8

12 8
Total do ativo 1.262 2.219

Passivo e patrimônio líquido Notas 2025 2024
Circulante
Fornecedores 9 7.551 42
Obrigações trabalhistas 259 272
Tributos a recolher 10 5 46
Adiantamento de cliente 11 – 5.164
Partes relacionadas 8 29.922 27.463
Conta corrente consórcios 8 8.857 2.634
Outras obrigações – 1

46.594 35.622
Não circulante
Tributos a recolher 10 173 188
Partes relacionadas 8 49.312 46.816
Provisão para contingências 12 – 3.040

49.485 50.044
Patrimônio líquido 13
Capital social 7.641 7.641
Reserva de capital 18 18
Prejuízos acumulados (102.476) (91.106)

(94.817) (83.447)
Total do passivo e patrimônio líquido 1.262 2.219
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações do Resultado dos exercícios findos 
em 31 de dezembro (Em milhares de reais – R$)

Notas 2025 2024
(Despesas) Receitas operacionais
Despesas com pessoal 15 (1.062) (1.030)
Despesas gerais e administrativas 16 (643) (522)
Despesas tributárias (60) (6)
Outras receitas (despesas), líquidas 17 (5.616) (252)

(7.381) (1.810)
Prejuízo antes do resultado financeiro (7.381) (1.810)
Resultado financeiro 18 (3.989) (14.445)
Prejuízo do exercício (11.370) (16.255)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações dos Resultados Abrangentes dos exercícios 
findos em 31 de dezembro (Em milhares de reais – R$)

2025 2024
Prejuízo do exercício (11.370) (16.255)
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente do exercício (11.370) (16.255)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Em milhares de reais – R$)

Capital 
social

Reserva 
de capital

Prejuízos 
acumu-

lados Total
Saldos em 31/12/2023 7.641 18 (74.851) (67.192)
Prejuízo do exercício – – (16.255) (16.255)
Saldos em 31/12/2024 7.641 18 (91.106) (83.447)
Prejuízo do exercício – – (11.370) (11.370)
Saldos em 31/12/2025 7.641 18 (102.476) (94.817)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 

Demonstrações os Fluxos de Caixa dos exercícios findos
em 31 de dezembro (Em milhares de reais – R$)

2025 2024
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Prejuízo do exercício (11.370) (16.255)
Ajustes para reconciliar o prejuízo do exercício com os 
recursos provenientes das atividades operacionais

Reversão de provisão para contingências (3.048) (110)
Provisão para contingências 8 –
Juros e variação cambial sobre partes relacionadas 4.010 14.439
Valor residual do ativo imobilizado baixado – 18
Depreciação 4 6

(10.396) (1.902)
Variação nos ativos e passivos operacionais
(Aumento) redução de contas a receber 920 (22)
(Aumento) redução de impostos a recuperar (43) 190
(Aumento) redução de outros créditos – 2
(Aumento) redução de depósitos judiciais – 11
Aumento (redução) de fornecedores 7.509 (51)
Aumento (redução) de adiantamento de cliente (5.164) –
Aumento (redução) de obrigações trabalhistas (13) 139
Aumento (redução) de tributos a recolher (56) 233
Aumento (redução) de conta corrente consórcios 6.223 262
Aumento (redução) de outras obrigações (1) 1
Caixa líquido consumido nas atividades 
operacionais (1.021) (1.137)

Fluxo de caixa nas atividades de investimento
Aquisição de imobilizado (8) –
Caixa consumido nas atividades de investimento (8) –
Fluxo de caixa nas atividades de financiamento
Captação de mútuo com partes relacionadas 945 890
Caixa gerado nas atividades de financiamentos 945 890
Redução de caixa e equivalentes de caixa (84) (247)
Saldo de caixa e equivalentes de caixa 
no início do exercício 143 390

Saldo de caixa e equivalentes de caixa 
no final do exercício 59 143

Redução de caixa e equivalentes de caixa (84) (247)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 

caso for classificado como mantido para negociação, for um deri-
vativo ou for designado como tal no reconhecimento inicial. Passivos 
financeiros mensurados ao VJR são mensurados ao valor justo e o 
resultado líquido, incluindo juros, é reconhecido no resultado. Outros 
passivos financeiros são subsequentemente mensurados pelo custo 
amortizado utilizando o método de juros efetivos. A despesa de juros, 
ganhos e perdas cambiais são reconhecidos no resultado. Qualquer 
ganho ou perda no desreconhecimento também é reconhecido no 
resultado. Os passivos financeiros da Companhia estão substancial-
mente representados por fornecedores (Nota Explicativa nº 9), 
adiantamento de cliente (Nota Explicativa nº 11), e partes relaciona-
das e conta corrente consórcios (Nota Explicativa nº 8), os quais 
estão classificados como mensurados subsequentemente ao custo 
amortizado. Em relação aos passivos financeiros, a adoção da NBC 
TG 48 não resultou em modificações nas demonstrações financeiras. 
3.2 Ajuste a valor presente: A administração analisa suas contas 
de ativos e passivos de curto e longo prazo, com relação a valores 
realizáveis no futuro, prazos de liquidação, vencimento e possíveis 
taxas de desconto, considerando a relevância dos saldos e transa-
ções, para identificação e mensuração de possíveis ajustes a valor 
presente. Em 31 de dezembro de 2025 e de 2024 a Companhia não 
efetuou nenhum ajuste desta natureza. 3.3 Caixa e equivalentes 
de caixa: Os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade 
de atender a compromissos de caixa de curto prazo, e não para 
investimento ou outros fins. A Companhia considera equivalentes de 
caixa uma aplicação financeira de conversibilidade imediata em um 
montante conhecido de caixa e estando sujeita a um insignificante 
risco de mudança de valor. Por conseguinte, um investimento, nor-
malmente, se qualifica como equivalente de caixa quando tem ven-
cimento de curto prazo; por exemplo, três meses ou menos, a 
contar da data da contratação. 3.4 Ativos e passivos circulantes 
e não circulantes: Os ativos são apresentados pelos valores de 
realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e variações 
monetárias auferidos; os passivos estão demonstrados pelos valores 
conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos cor-
respondentes encargos e variações monetárias incorridos. 3.5 
Imobilizado: Demonstrado ao custo de aquisição, formação ou 
constituição, as depreciações são calculadas pelo método linear, 
levando em consideração o prazo de vida útil econômica dos bens. 
3.6 Redução ao valor recuperável dos ativos não financeiros 
(“impairment”): O saldo de imobilizado e outros ativos são revistos 
internamente para se identificar evidências de perdas não recuperá-
veis, sempre que eventos ou alterações nas circunstâncias indicarem 
que o valor contábil pode não ser recuperável. Quando houver perda 
identificada, ela é reconhecida no resultado do exercício pelo mon-
tante em que o valor contábil do ativo ultrapassar ao valor recupe-
rável, que é maior entre o preço líquido de venda e o valor em uso 
de um ativo. 3.7 Fornecedores: As contas a pagar a fornecedores 
são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos 
no curso normal das atividades, sendo reconhecidas ao valor da 
fatura ou do contrato correspondente. As referidas contas a pagar 
são classificadas como passivos circulantes se o pagamento for 
devido no período de até um ano. Caso contrário as contas a pagar 
são apresentadas no passivo não circulante. 3.8 Provisões para 
contingências: Provisões são reconhecidas quando: (I) a Companhia 
tem uma obrigação presente formalizada ou não (obrigação cons-
trutiva) adquirida resultante de eventos passados, (II) é provável que 
haja um desembolso futuro para liquidar uma obrigação presente, e 
(III) quando o valor pode ser estimado com razoável segurança. 
Contingências são determinadas descontando os fluxos de caixa 
futuros esperados com base em uma taxa de desconto antes dos 
impostos que reflita uma avaliação de mercado do valor do dinheiro 
no tempo e, onde apropriado, os riscos específicos do passado. 3.9 
Imposto de renda e contribuição social corrente e diferido: 
As despesas de imposto de renda e contribuição social do exercício 
reconhecidas na demonstração do resultado compreendem os 
impostos correntes e diferidos. O encargo de imposto de renda e a 
contribuição social corrente e diferido é calculado com base nas leis 
tributárias promulgadas, ou substancialmente promulgadas, na data 
do balanço. 3.10 Impostos correntes: O imposto de renda é cal-
culado à alíquota de 15% sobre o lucro tributável, acrescido de 10% 
sobre a parcela do lucro tributável excedente a R$ 240 ao ano e a 
contribuição social sobre o lucro líquido é calculada à alíquota de 9% 
sobre o lucro tributável. A despesa com imposto de renda e contri-
buição social compreende os impostos de renda correntes e diferi-
dos. O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no 
resultado a menos que estejam relacionados a itens diretamente 
reconhecidos no patrimônio líquido. O imposto corrente é o imposto 
a pagar sobre o lucro tributável, ou prejuízo fiscal, do exercício são 
calculados com base nas alíquotas vigentes na data de balanço. 
3.11 Impostos diferidos: O imposto de renda e a contribuição social 
diferidos são calculados sobre os prejuízos fiscais do imposto de 
renda, a base negativa de contribuição social e as correspondentes 
diferenças temporárias entre as bases de cálculo do imposto sobre 
ativos e passivos e os valores contábeis das demonstrações finan-
ceiras. As alíquotas desses impostos, definidas atualmente para 
determinação dos tributos diferidos, são de 25% para o imposto de 
renda e de 9% para a contribuição social. Impostos diferidos ativos 
são reconhecidos na extensão em que seja provável que o lucro 
futuro tributável esteja disponível para ser utilizado na compensação 
das diferenças temporárias, com base em projeções de resultados 
futuros elaboradas e fundamentadas em premissas internas e em 
cenários econômicos futuros que podem, portanto, sofrer alterações. 
3.12 Reconhecimento de receita: A receita compreende o valor 
justo da contraprestação recebida ou a receber pela comercialização 
de serviços no curso normal das atividades da Companhia. A receita 
é apresentada líquida dos impostos, das devoluções, dos abatimen-
tos e dos descontos. A Companhia reconhece a receita quando: (i) 
o valor da receita pode ser mensurado com segurança; (ii) é prová-
vel que benefícios econômicos futuros fluirão para a entidade e (iii) 
quando critérios específicos tiverem sido atendidos para cada uma 
das atividades da Companhia, conforme descrição a seguir: 3.13 
Prestação de serviços: A receita pela prestação de serviços é 
reconhecida tendo como base a etapa de execução dos serviços 
realizados até a data-base do balanço de acordo as medições físicas, 
e ajustada pelo percentual financeiro de evolução da obra (POC), 
apurado com base no custo incorrido sobre o custo orçado, na 
medida em que todos os custos relacionados aos serviços possam 
ser mensurados confiavelmente. 3.14 Receita financeira: A receita 
financeira é reconhecida conforme o prazo decorrido, usando o 
método da taxa de juros efetiva. Quando uma perda é identificada 
em relação a um conta a receber, a Companhia reduz o valor con-
tábil para seu valor recuperável, que corresponde ao fluxo de caixa 
futuro estimado. 3.15 Apuração do resultado: O resultado das 
operações é apurado em conformidade com o regime contábil de 
competência. 3.16 Novas normas, revisões e interpretações: 
Normas novas e alterações em vigor no exercício corrente: 
Alteração a NBC TG 02 (R3) – Efeitos das Mudanças nas Taxas 
de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis/IAS 21: 
Aplicação de abordagem consistente ao avaliar se uma moeda pode 
ser trocada por outra moeda. A administração da Companhia avaliou 
as novas normas em vigor e, considerando as suas transações 
atuais, não identificou mudanças que pudessem ter impacto sobre 
as suas demonstrações financeiras. Normas novas e revisadas 

emitidas, mas ainda não vigentes: Adicionalmente, o IASB traba-
lha com a emissão de novos pronunciamentos e revisão de pronun-
ciamentos existentes, os quais entraram em vigência no início ou 
após 1º de janeiro de 2026 com a convergência dos pronunciamentos 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), sendo: 
Alteração a NBC TG 48 – Instrumentos Financeiros (IFRS 9) e 
NBC TG 40 (R3) – Instrumentos Financeiros: Evidenciação/
IFRS 7: Classificação e mensuração de instrumentos financeiros. 
Vigente a partir de 1 de janeiro de 2026. IFRS 18 – Apresentação 
das demonstrações financeiras: Estrutura do resultado, novas 
divulgações e princípios de agregação e desagregação. Vigente a 
partir de 1 de janeiro de 2027. IFRS 19 – Subsidiárias sem Res-
ponsabilidade Pública: Divulgações: Permite que uma subsidiária 
elegível forneça divulgações reduzidas ao aplicar as normas contá-
beis IFRS. Vigente a partir de 1 de janeiro de 2027. A Administração 
da Companhia está avaliando os impactos práticos que tais itens 
possam ter em suas demonstrações financeiras, à medida em que 
os normativos são regulamentados pelo Conselho Federal de Con-
tabilidade (CFC). 4. Participação em consórcios – A Companhia 
possui participação no Consórcio Construtor Salini Impregilo – Cigla, 
iniciado no início de 2017 e tem por objeto a execução de obras e 
serviços de manutenção ordinária e extraordinária nas rodovias em 
concessão da Arteris. Os aportes de capitais e bens, como também 
os resultados auferidos nas operações no consórcio, são distribuídos 
na seguinte proporção: 
Consórcio Construtor Salini Impregilo – Cigla Participação – %
Webuild S.P.A. 60%
CIGLA – Construtora Impregilo e Associados S.A. 40%

100%
5. Caixa e equivalentes de caixa 2025 2024
Banco conta movimento 6 101
Aplicações financeiras 53 42
Total 59 143
As aplicações financeiras são representadas por Certificados de 
Depósitos Bancários – CDBs, que possuem liquidez imediata e 
rendimentos atrelados à variação dos Certificados de Depósitos Inter-
bancários – CDIs. Estão demonstradas ao valor de custo, acrescido 
dos rendimentos auferidos até a data do balanço, que não excede o 
seu valor de mercado ou de realização. 6. Contas a receber – As 
contas a receber são compostas por serviços executados pelo 
Consórcio a serem faturados, faturas já emitidas pelo Consórcio ao 
cliente (com vencimento médio de 30 dias), e retenções contratuais 
de acordo com a distribuição abaixo: 

2025 2024
Retenções contratuais (a) – 631
Faturas a receber – 184
Duplicatas e títulos a receber – 105
Total – 920
(a) Conforme descrito na Nota Explicativa nº 19, em 19 de dezembro 
de 2025 o Consórcio do qual a Companhia é consorciada celebrou 
Termo de Acordo com a Autopista Litoral Sul S.A., com o objetivo 
de encerrar, de forma integral e definitiva, todas as controvérsias 
contratuais, arbitrais e judiciais decorrentes do Contrato de Emprei-
tada por Preço Global RQ 7749 e de sua rescisão. Em decorrência da 
celebração do referido acordo, foram outorgadas quitações amplas, 
gerais e irrevogáveis quanto a quaisquer direitos e obrigações rela-
cionados ao contrato. Considerando os efeitos reconhecidos pela 
Companhia na proporção de sua participação no Consórcio, em 31 
de dezembro de 2025 não remanescem saldos a receber vinculados 
às referidas disputas contratuais. 7. Impostos a recuperar – A 
Companhia possui créditos a restituir, homologados junto a Receita 
Federal, sem prazo de prescrição, os quais estão sendo utilizados 
para compensação dos impostos correntes sobre o lucro, imposto 
de renda devidos sobre a folha de pagamento e impostos retidos 
na fonte sobre a remuneração de serviços prestados por pessoa 
jurídica. Em 31 de dezembro de 2025, os montantes de impostos a 
recuperar eram R$ 615 (R$ 572 em 2024). 8. Partes relacionadas 
– Em 31 de dezembro de 2025 e de 2024, os saldos com consórcios 
e companhias ligadas estão assim representados: 

Ativo Passivo
2025 2024 2025 2024

Conta corrente consórcios
Consórcio Construtor Webuild – 
Cigla (a) 576 576 7.616 1.267

Conta corrente – Webuild – – – 126
Consórcio Florianópolis (a) – – 1.241 1.241

576 576 8.857 2.634
Partes relacionadas
Webuild S.P.A. – Itália (b) – – 29.922 27.463
Webuild S.P.A – Itália (c) – – 49.312 46.816

– – 79.234 74.279
Circulante 576 576 38.779 30.097
Não circulante – – 49.312 46.816
(a) Os saldos compostos por contas a pagar e a receber junto aos 
consórcios onde a Companhia participa. (b) Mútuos mantidos junto à 
Webuild SpA – Itália. Este saldo é composto por 4 contratos (2 (dois) 
em EURO, 1 (um) em USD e 1 (um) em BRL todos eles remunerados 
à Taxa Libor + 3% ao ano. Os valores foram convertidos para reais 
em 31 de dezembro de 2025 e de 2024 pelas taxas aplicáveis. (c) 
Durante os exercícios de 2018 à 2025, devido a dificuldades ope-
racionais, o Consórcio passou a enfrentar problemas de fluxo de 
caixa. Como consequência, o Consórcio recorreu a empréstimos 
oriundos da parte relacionada Webuild S.p.A. para fazer frente às suas 
obrigações junto aos fornecedores. Estes, remunerados de acordo 
a legislação de preço de transferência (Euro Libor 6 meses + 3,5% 
a.a.). Em 31 de dezembro de 2025 o saldo a pagar perfazia o total de 
R$ 123.255, sendo R$ 49.302 devidos à Companhia correspondente 
à 40% de participação detida no Consórcio (R$ 117.040 em 2024, 
sendo R$ 46.816 devidos à Companhia correspondente à 40% de 
participação detida no Consórcio), distribuídos em 17 contratos com 
vencimentos renegociados anualmente em razão das necessidades 
operacionais do consórcio. Movimentação dos empréstimos com 
partes relacionadas
R$ mil
Saldo em 31 de dezembro de 2023 58.950
Captação de principal 890
Juros incorridos 4.088
Variação cambial 10.351
Saldo em 31 de dezembro de 2024 74.279
Captação de principal 945
Juros incorridos 3.587
Variação cambial 423
Saldo em 31 de dezembro de 2025 79.234

9. Fornecedores 2025 2024
Auto Pista Litoral Sul (a) 4.800 –
Honorários de Sucumbência (b) 2.400 –
Outros 351 42
Total 7.551 42
(a) Conforme descrito na Nota Explicativa nº 19, em 19 de dezembro 
de 2025 o Consórcio do qual a Companhia detém participação de 
40% celebrou acordo com a Autopista Litoral Sul S.A. (“ALS”) para 
encerramento definitivo das controvérsias decorrentes do Contrato 
de Empreitada por Preço Global RQ 7749. Nos termos pactuados, o 
Consórcio assumiu obrigações relacionadas a adiantamentos con-
tratuais e demais efeitos da rescisão do contrato, com vencimento 
no exercício subsequente. (b) O saldo refere-se a honorários de 
sucumbência estabelecidos no referido acordo, reconhecidos pela 
Companhia na proporção de sua participação no Consórcio, com 
vencimento no exercício subsequente.
10. Tributos a recolher 2025 2024
Parcelamento simplificado (a) 173 234
Outros impostos a recolher 5 –
Total 178 234
Circulante 5 46
Não circulante 173 188
(a) Em 21 de novembro de 2024 a Companhia procedeu com o parce-
lamento simplificado de obrigações tributárias em aberto, em 60 par-
celas, sob o número 02110001201216529622454. 11. Adiantamento 
de cliente – Os adiantamentos referem-se a valores recebidos no 
âmbito do contrato de empreitada por preço global firmado com a 
Autopista Litoral Sul S.A. (“ALS”), correspondentes a 5% dos valores 
das ordens de serviço emitidas em relação ao contrato total. Esses 
valores seriam compensados mensalmente, mediante retenção de 
5% sobre os montantes apurados nas respectivas medições. Em 
decorrência de litígio com a ALS, o Consórcio ingressou com medida 
liminar visando suspender a execução de garantias e a exigibilidade 
do repagamento dos adiantamentos recebidos. A expectativa da 
Administração era de que os efeitos da liminar se mantivessem 
durante o período de discussão judicial. Conforme descrito na Nota 
Explicativa nº 19, em 19 de dezembro de 2025 o Consórcio do qual 
a Companhia detém participação de 40% celebrou acordo com a 
Autopista Litoral Sul S.A. (“ALS”) para encerramento definitivo das 
controvérsias decorrentes do Contrato de Empreitada por Preço 
Global RQ 7749. Em decorrência do referido acordo, a Companhia 
reconheceu, na proporção de sua participação no Consórcio, os 
efeitos patrimoniais correspondentes. Em 31 de dezembro de 2025, 
o saldo de adiantamentos encontrava-se zerado (R$ 5.164 em 31 de 
dezembro de 2024), em razão da definição final das obrigações no 
âmbito do acordo celebrado. 12. Provisão para contingências 
– A Companhia avalia, juntamente com seus assessores jurídicos, 
a necessidade de provisões, as quais envolvem considerável julga-
mento por parte da administração, para contingências trabalhistas e 
cíveis para as quais é provável que uma saída de recursos envolvendo 
benefícios econômicos seja necessária para liquidar a obrigação e 
uma estimativa razoável possa ser feita do montante dessa obriga-
ção. Em 31 de dezembro de 2025, a Companhia não possui processos 
classificados como prováveis ou possíveis de perda (R$ 236 possível 
de perda em 2024). Em 31 de dezembro de 2025, conforme acordo 
realizado entre o Consórcio e a Autopista Litoral Sul S.A. (Nota 
Explicativa nº 19), o valor das contingências de responsabilidade do 
Consórcio, no montante de R$ 3.048 foram revertidos (R$ 3.040 em 
2024). 13. Patrimônio líquido – Capital social: O capital social, 
subscrito e integralizado, é de R$ 7.641 e está representado por 
2.480.849 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Cada 
ação corresponde a um voto nas assembleias. Por se tratar de 
capital estrangeiro, o mesmo está registrado no Banco Central do 
Brasil sob os certificados nº: RDE-IED IA060287 e RDE-IED IA 028040, 
ambos datados de 29 de junho de 2007. 14. Imposto de renda e 
contribuição social – Prejuízos fiscais: Os prejuízos fiscais acu-
mulados, passíveis de compensação com lucros tributáveis futuros 
sem prazo de prescrição, somam R$ 166.301 em 31 de dezembro 
de 2025 (R$ 133.188 em 2024) para fins do Impostos de Renda sobre 
o Lucro Líquido e R$ 187.273 (R$ 155.160 em 2024) para fins de 
Contribuição Social Sobre Lucro Líquido.
15. Despesas com pessoal 2025 2024
Salários (558) (564)
INSS e FGTS (234) (248)
Férias (69) (66)
Outras despesas com pessoal (201) (152)
Total (1.062) (1.030)
16. Despesas gerais e administrativas 2025 2024
Aluguéis e condomínios (17) (17)
Serviços prestados por terceiros (3.387) (297)
Viagens, transportes e estadias (13) (27)
Reversão de provisão para contingências 3.048 –
Outras despesas operacionais (274) (181)
Total (643) (522)
17. Resultado financeiro 2025 2024
Receitas financeiras
Variação cambial ativa 6.680 1.811
Rendimento de aplicação financeira 2 1
Outros valores 42 33

6.624 1.845
Despesas financeiras
Variação cambial passiva (7.103) (12.138)
Juros passivos (3.587) (4.152)
Outras despesas financeiras (23) –

(10.713) (16.290)
Total (3.989) (14.445)
18. Cobertura de seguros (não auditado) – A Companhia adota 
a política de contratar cobertura de seguros, de responsabilidade 
civil dos administradores (D&O), contra incêndio e riscos diversos. 
As coberturas foram contratadas pelos montantes considerados 
suficientes pela administração para cobrir eventuais sinistros, 
considerando a natureza de sua atividade e os riscos envolvidos 
em suas operações. O escopo dos trabalhos de nossos auditores 
não inclui a emissão de opinião sobre a suficiência da cobertura 
de seguros. 19. Pleitos em discussão – Conforme mencionado 
na Nota Explicativa nº 1, em meados de junho de 2018 o Consórcio 
apresentou ao cliente um pleito visando a recuperação do equilíbrio 
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CIGLA – Construtora Impregilo e Associados S.A.… continuação
econômico do contrato devido à custos adicionais incorridos em 
função da inequação do projeto executivo para a região, entre 
outros pleitos menores. O contrato de empreitada global prevê na 
cláusula 23.13 a possibilidade de discussões para recuperação do 
equilíbrio econômico, bem como, nos dispostos dos art. 317, 418, 
619 e 625, entre outros, do Código Civil Brasileiro. Com base nestes 
fatos a Administração, com o auxílio do seu assessor jurídico Botelho 
de Mesquita, entendia que existia um direito exigível por parte do 
Consórcio frente ao cliente, avaliado altamente provável as chan-
ces de êxito do pleito de R$ 92 milhões. Para fins de mensuração 
dos valores, o Consórcio contratou a Hormigon, empresa técnica 
especializada, a qual avaliou todos pedidos mencionados no pleito 
e concluiu que as argumentações, documentações e evidencias 
que suportam o pleito são adequadas e suficientes para defesa 
em esfera arbitral e/ou judicial. Em agosto de 2022, foi proferido 
acórdão pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, refe-
rente à última decisão judicial relacionada ao Pleito do Consórcio, 
o qual foi confirmado pelo juiz em agosto de 2023 após o assessor 
jurídico Botelho de Mesquita Advogados ter interposto embargos de 
declaração para sanar e alterar as conclusões da decisão. Diante da 
decisão do Tribunal Catarinense, o Consórcio, através do assessor 
jurídico Botelho de Mesquita Advogados e com o auxílio do consultor 
Salomão Advogados, interpôs recursos aos tribunais superiores. 
Com base na referida sentencia, a Administração, com o auxílio do 
seu assessor jurídico Botelho de Mesquita Advogados, entende que 

não há projeções de sucesso e valores com alta probabilidade de 
êxito de recebimento. Os recursos interpostos em agosto de 2023 
foram admitidos e distribuídos à Terceira Turma do Superior Tribunal 
de Justiça em novembro de 2024 e aguardam novas movimentações 
desde então. O prognóstico quanto à probabilidade de perda em 
31 de dezembro de 2024 era possível em relação aos honorários 
sucumbenciais dos advogados de Autopista Litoral Sul. Com base 
na estimativa atual do valor da causa, a perda seria de R$ 8.315 em 
honorários advocatícios (R$ 3.326 considerando a sua participação 
no Consócio de 40%). Em 19 de dezembro de 2025, o Consórcio 
do qual a Companhia detém participação de 40% celebrou Termo 
de Acordo com a Autopista Litoral Sul S.A. (“ALS”), com o objetivo 
de encerrar, de forma integral e definitiva, todas as controvérsias 
contratuais, arbitrais e judiciais decorrentes do Contrato de 
Empreitada por Preço Global RQ 7749 e de sua rescisão. O referido 
acordo contemplou (i) composição financeira envolvendo valores 
relacionados à garantia contratual, adiantamentos e honorários de 
sucumbência; e (ii) renúncia expressa, irrevogável e irretratável, pelas 
partes envolvidas, a quaisquer direitos, pleitos ou reivindicações adi-
cionais relacionados à celebração, execução e rescisão do contrato, 
incluindo o pleito de reequilíbrio econômico-financeiro apresentado 
em 2018. Na mesma data, foi protocolada petição conjunta reque-
rendo a suspensão das ações judiciais em curso até 30 de janeiro de 
2026, com posterior homologação judicial da transação e extinção 
dos processos com resolução de mérito. Em 22 de dezembro de 

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras
Aos Administradores e Acionistas da
CIGLA – Construtora Impregilo e Associados S.A.
São Paulo-SP
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da CIGLA – 
Construtora Impregilo e Associados S.A. (“Companhia”), que com-
preendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as 
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, 
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras 
informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações 
financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da CIGLA 
– Construtora Impregilo e Associados S.A. em 31 de dezembro de 
2025, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas con-
tábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi 
conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabili-
dades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. 
Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional 
do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabi-
lidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência 
de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião. Ênfases – Encerramento das atividades do Consórcio 
e acordo com a Autopista Litoral Sul S.A.: Chamamos a atenção 
para as Notas Explicativas nº 1 e nº19 às demonstrações financeiras, 
que descrevem que o Consórcio Construtor Webuild – Cigla (“Con-
sórcio”) está em fase de encerramento das suas atividade em 
decorrência do distrato dos seus contratos de prestação de serviços 

ocorrido em 10 de janeiro de 2019, bem como sobre a celebração 
do Termo de Acordo com o objetivo de encerrar, de forma integral 
e definitiva, todas as controvérsias contratuais, arbitrais e judiciais 
decorrentes do referido contrato e de sua rescisão, ocorrido em 19 
de dezembro de 2025. Não há planos de a Administração retomar 
as operações do Consórcio no futuro. As demonstrações financeiras 
foram elaboradas levando em consideração que o pressuposto de 
continuidade deste Consórcio não é apropriado e, portanto, elas 
devem ser lidas nesse contexto. Nossa opinião não está ressalvada 
em relação a esse assunto. Incerteza relevante relacionada com 
a continuidade operacional: A Companhia vem incorrendo em 
prejuízos, sendo R$ 11.370 mil no exercício findo em 31 de dezembro 
de 2025 (R$ 16.255 mil em 2024) e, nessa data, o seu passivo circu-
lante excedeu o total do ativo circulante em R$ 45.344 mil (R$ 33.411 
mil em 2024), bem como apresenta patrimônio líquido negativo no 
montante de R$ 94.817 mil (R$ 83.447 mil em 2024). Essas condições, 
além da evidente dependência econômica e financeira de seus 
acionistas, juntamente com os fatos descritos nas Notas Explicativas 
nº 1 e nº 19 às demonstrações financeiras, indicam a existência de 
incerteza significativa que pode levantar dúvida relevante quanto à 
capacidade de continuidade operacional da Companhia. As demons-
trações financeiras foram preparadas pressupondo a continuidade 
normal de suas operações e não incluem quaisquer ajustes relativos 
à realização e classificação dos valores de ativos e passivos, que 
seriam requeridos no caso de descontinuidade de suas operações. 
Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse assunto. 
Responsabilidades da administração e da governança pelas 
demonstrações financeiras: A administração da Companhia é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das demons-
trações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações financei-
ras livres de distorção relevante, independentemente se causada 

por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, 
a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a 
Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, 
a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista 
para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela 
governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações financei-
ras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demons-
trações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razo-
ável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa 
opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as even-
tuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e interna-
cionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifi-
camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstra-
ções financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta 
a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada 
e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detec-
ção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 

os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representa-
ções falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles 
internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos 
de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo 
de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Companhia. • Avaliamos a adequação das práticas contábeis utiliza-
das e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a ade-
quação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se 
existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe 
incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório 
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulga-
ções forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas 
nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a 
não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a 
apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
financeiras, inclusive as divulgações, e se as demonstrações finan-
ceiras representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria 
e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2026.
Crowe Macro Auditores Independentes CRC 2SP 033.508/O-1

Fábio Debiaze Pino – Contador- CRC 1SP 251.154/O-9

Maurício Malins Kuchembuck – Diretor Administrativo Walther Bottaro – Contador CRC 1SP 244.423/O-9

2025, foi formalizada comunicação à Junto Seguros S.A. acerca da 
celebração do acordo e da renúncia a pleitos adicionais relacionados 
à apólice de seguro garantia, condicionada ao cumprimento das 
obrigações pactuadas. Em 31 de dezembro de 2025, o acordo 
encontrava-se vigente, sendo seus efeitos patrimoniais reconhecidos 
pela Companhia na proporção de sua participação no Consórcio. 
20. Instrumentos financeiros – Os instrumentos financeiros 
ativos e passivos (caixa e equivalentes de caixas, contas a receber, 
empréstimos, fornecedores e outras obrigações a pagar) estão 
registrados no balanço patrimonial a valores contábeis, conforme 
critérios mencionados nas notas explicativas. Durante o exercício 
a Companhia não realizou operações com derivativos financeiros. 
A Companhia mantém operações com instrumentos financeiros. 
A administração desses instrumentos é efetuada por meio de 
estratégias operacionais e controles internos visando assegurar a 
liquidez, rentabilidade e segurança. A política de controle consiste 
em acompanhamento permanente das condições contratadas versus 
condições vigentes no mercado. A Companhia não efetua aplicações 
de caráter especulativo, em derivativos ou quaisquer outros ativos de 
risco. Os resultados obtidos com estas operações estão condizentes 
com as políticas e estratégias definidas por sua administração. 
21. Política de gestão de riscos – A atividade da Companhia 
está exposta a alguns riscos financeiros, principalmente aos de 

mercado, incluindo a taxa de câmbio. O risco da taxa de cambio 
resulta, essencialmente, de operações com partes relacionadas em 
moeda estrangeira. a. Risco de capital: A Companhia administra 
seu capital, para assegurar que possa continuar com suas atividades 
normais, ao mesmo tempo em que maximiza o retorno a todas as 
partes interessadas ou envolvidas em suas operações, por meio da 
otimização do saldo das dívidas e do patrimônio. b. Risco de taxa 
de câmbio: A Companhia faz algumas transações em moeda estran-
geira, consequentemente, surgem exposições às variações nas 
taxas de câmbio. A Companhia não possui instrumentos financeiros 
derivativos para administrar sua exposição aos riscos relacionados 
às taxas de cambio e de juros. 22. Eventos subsequentes – No 
âmbito do Termo de Acordo celebrado em 19 de dezembro de 2025, 
conforme descrito na Nota Explicativa nº 19, o Consórcio do qual a 
Companhia detém participação de 40% realizou, em janeiro de 2026, 
os pagamentos previstos no acordo, liquidando integralmente as 
obrigações reconhecidas em 31 de dezembro de 2025. Os efeitos 
desses pagamentos foram refletidos pela Companhia na proporção 
de sua participação no Consórcio. Além disto, a administração do 
Consórcio fez suas avaliações e chegou à conclusão de que não 
ocorreram outros fatos relevantes a serem divulgados entre a data 
base do encerramento das demonstrações financeiras e a data da 
sua respectiva aprovação.


